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COMUNICADO CONDEPE Nº 03/2021 

 
 
Comunica apresentação de recurso contra 
indeferimento de requerimentos de inscrição de 
candidaturas da eleição para formação da lista 
tríplice para a Ouvidoria da Polícia, biênio 
2022/2024, objeto do Edital CONDEPE nº 01/2021.  

 
 

Art. 1º – A Presidência do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos 

da Pessoa Humana de São Paulo – CONDEPE, nos termos do item 

5.4. do Edital CONDEPE nº 01/2021, que regula o processo eleitoral 

para elaboração da lista tríplice para o cargo de Ouvidora ou Ouvidor 

da Polícia do Estado de São Paulo, gestão 2022/2024, e 

considerando o Comunicado CONDEPE nº 02/2021, publicado em 

Diário Oficial do Estado de São Paulo em 24 de setembro de 2021, 

presta as informações a seguir expostas.  

 

§ 1º – Apresentaram recursos à decisão do Pleno contra o 

indeferimento de pedidos de inscrição de candidaturas a seguinte 

candidata e candidatos:  

 

Inscrição nº 02 – Vera Lucia Oscar Alves da Silva; 

Inscrição nº 03 – Alderon Pereira da Costa; 

Inscrição nº 06 – Claudio Aparecido da Silva. 

 

§ 2º – Deixaram de apresentar recursos à decisão do Pleno contra 

o indeferimento de pedidos de inscrição de candidaturas as 

seguintes candidatas:  

 

Inscrição nº 01 – Barbara Krysttal Motta Almeida Reis; 
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Inscrição nº 05 – Claraci Sousa Silva. 

 

Art. 2º – Não houve apresentação de pedidos de impugnação de 

inscrição. 

 

§ 1º – Não tendo sido apresentados pedidos de impugnação de 

inscrição, supre-se o prazo estabelecido no item 5.5. do referido 

Edital.  

 

§ 2º – Nos termos do item 5.6. do referido Edital CONDEPE nº 

01/2021, abre-se o prazo de até 5 (cinco) dias para análise dos 

recursos referidos no Art. 1º pela Diretoria Executiva do Conselho 

Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana.  

 

 

 

São Paulo, 5 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

Dimitri Sales 

Presidente – CONDEPE 
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